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UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 
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ra A Ta dt tiz?é 

TEC Al a 
FSTA Lug JA LAR 

TA o mês de março do ano de mil novecentos e 

» com início as oito horas e trinta 

minmucvso, ve cva«ninete da Vice-Reitorias realizou-se uma 

sessão ordinaria do Conselho Coordenador do Ensino, da 

Pesquisa e da Extensão - COCEPE, da Universidade Federal 

de Pelotas, a qual, previamente convocada e presidida 

pelo Professor Daniel Souza Soares Rassier, Vice-Reitor 

da UFPel, seu Presidente, contou com a participação dos 

seguintes conselheiros: Professores Paulo Pinho, 

Pró-Reitor de Graduação; Alci Enimar Loeck, Pró-Reitor de 

Pesquisa e Pós-Graduação; Francisco Elifalete Xavier, 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura, substituido as onze 

horas pela Professora isabel Bonat Hirsch; Enio Araújo 

Pereira, Representante do Conselho Universitario; Carlos 

Willi Van Der Laan, Representante da Área de Ciências 

Agrárias; Roberto Westrupp, Representante da Área de 

Ciências Exatas e Tecnologia; André Haack, Representante 

da Área de Ciências da Saúde e Biológicas; Zunilda Maria 

Correa Kauffmann, Representante da área de Letras e Artes 

e Maria Antonieta Dall“ igna, Representante da Área de 

Ciências Humanas e os acadêmicos Carmo Thum e Gerson 

Sicca dos Santos representantes discentes, Constatada a 

existência de quorum legal, o Senhor Presidente deu por 

aberta a sessão, passando de imediato à Apreciação das 

fitas 10/05 e Li/95. Na ata 10/95 foi sugerida pela 

conselheira Maria Antonieta Dall“Igna uma nova redação 

nas linhas 0059 a 0065 quanto ao assunto banco de vagas, 

Ficou acordado que, ao final das apreciações concernentes 

a ata em questão, seria refeita a redação com a sugestão 

dos conselheiros conforme esclarecimentos do Presidente 

do Conselho, Na linha 0106, por solicitação do Frofessor 

Carlos Willi Van Der Laan, deveria ser acrescentada, após 

a palavra Preventivas a expressão: direcionada para 

atender o Curso de Biotecnologia, Sem mais correções, foi 

aprovada a Ata 10/95, A seguir, foi analisada a ata 11/95 

que, na Linha 0494, depois da palavra conselheiros; 

deveria ser acrescida a seguinte redação: retornando a 

Unidade para esclarecimentos; na Linha 0648, por 

solicitação do Professor Enio Pereira, deveria ser 

colocada a expressão! da Comissão, após a palavra dados; 

na linha D678B, acrescentar, após a palavra Unidade, a 

expressão: junto ao ClEP-Fragata, À seguir, [5] Professor
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0043, Enio Pereira manifestou-se a respeito de um assunto que 

0044, levantara na última reunião e que não fora colocado na 

0045, Ata, sobre a revalidação de diploma de Doutor em Medicina 

0046, que não era legal, O assunto não foi colocado em ata por 

0047, ter sido abordado depois do final da reunião, O Professor 

0048, Daniel Rassier sugeriu que o Pró-Reitor de Pesquisa e 

0049, Pós-Graduação tomasse ciência do fato para esclarecer aos 

0050, conselheiros em próxima reunião, O Professor Alci Loeck 

0051. disse não conhecer o assunto e, portanto, iria averiguar, 

0052, O Presidente do Conselho explicou que o Professor Carlos 

0053, Gil Turnes havia, na ocasião, se empenhado na questão 

0054, porque havia interesse em que não se perdesse aquele 

0055, Professor, devido a sua qualificação, Logo após, a Ata 

005B, 11/95 foi aprovada com as correções sugeridas, conforme o 

0057. exposto acima, Antes que fosse iniciada a apreciação da 

005B. pauta, o conselheiro Carmo Thum solicitou que houvesse 

0059. inversão na mesma, a fim de que os Processos da Comissão 

DO6BO, de Graduação pudessem ser apreciados em primeiro lugar, O 

00614, Professor Paulo Pinho propôs que 05 referidos processos 

0062, fossem analisados até o próximo dia 20,03, tendo em vista 

0063. as matrículas dos discentes, 0 Professor Alci Loeck 

0064. sugeriu que os processos não constantes da pauta fossem 

0065. postergados para o final da reunião, Com a concordância 

0066. dos conselheiros foi decidido que a pauta seguiria a 

0087. normalidade, O ftem 61 — Processos da Comissão de 

006B., Concursos foi relatado pelo Professor Roberto Westrupp, 

0069, como segue: Processo nº 23110,000001/96-09 da Faculdade 

0070, de Agronomia; Departamento de Zootecnia, soticitando 

0071. alocação da vaga deixada pelo Professor Carlos Francisco 

0072, Neutzling e abertura de concurso definitivo para a 

0073. referida vaga, O COCEPE homo logou o parecer favorável 

0074, emitido pela Comissão quanto a alocação da vaga. 0 

0075, Professor Roberto Westrupp manifestou-se a respeito de 

DO0O76b, que fosse criada uma Comissão Permanente para proceder 

0077, levantamento de dados a fim de conhecer a realidade de 

DO78B, cada Unidade no que se refere a vagas, Ficou ajustado que 

0079, a Comissão seria instituída no decurso da reuniao, [ 

D0B0. seguir, a Professora Maria Antonieta Dall“lana sugeriu 

00814. que a Secretaria dos Conselhos elaborasse uma planilha, 

0082. na qual ficassem registradas as alocações de vagas para 

00B3, que houvesse um controle e conhecimento efetivo do 

0084. andamento de tal questão, Dando continuidade a pauta, 

0085. prosseguiu o Professor Roberto VWestrupp no relato dos 

0086, seguintes Processos! nº 23110,000005/90-51 do Instituto 

0087. de Biologia, solicitando alocação de vaga originada da 

00BB, exoneração do Professor Itabajara da Silva Vaz Junior, do 

0089, Departamento de Microbiologia = Parasitologia, Us 

0090, conselheiros homologaram o parecer favorável da Comissão 

0091. quanto a alocação da vaga solicitada. Processo ne 

0092, 23110,000006/96-14 da Faculdade de Medicina, solicitando 

0093, alocação de vaga para a disciplina de Oftalmologia, do 

0094, Departamento de Medicina Especializada, em substituição a 

0095, vaga gerada pela aposentadoria do Pro. Isaar Levin 

0096, Piltcher, O COCEPE aprovou o parecer favorável da 

0097, Comissão quanto ao solicitado, Processo ne 

0098, 23110,000008/96-40 da Faculdade de Medicina, solicitando
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0099, 
0100, 
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alocação de duas vagas para a disciplina de 

Otorrinolaringologia, do Departamento de Medicina 

Especializada, em substitutição as vagas geradas pelas 

aposentadorias dos professores Sidney Castagno = Jacir 

Bonat Cavalheiro, o parecer favorável exarado pela 

Comissão foi aprovado pelos conselheiros, Processo ne 

23110,001216/95-11 da Faculdade de Odontologia, 

solicitando alocação da vaga decorrente da aposentadoria 

do Professor Flávio Belan dos Santos, O COCEPE homo logou 

0 parecer da Comissão, devendo a referida vaga ser 

alocada ao Instituto de Física e Matemática para atender 

a necessidade extrema do Curso de Licenciatura em 

Matemática oferecido pelo Departamento de Matemática, 

Estatística e Computação, Processo nº 23110,005236/95-71 

da Faculdade de Odontologia, Departamento de Semiologia e 

Clínica, solicitando alocação da vaga gerada pela 

aposentadoria da Professora Gladis Langlois Oliveira, 8) 

COCEPE aprovou o parecer favorável da Comissão quanto a 

alocação da vaga solicitada, Processo no 

23110,004189/95-57 da Faculdade de Agronomia Eliseu 

Maciel, Departamento de Zootecnia, solicitando alocação 

da vaga originada pela aposentadoria do Professor José 

Luiz Vieira Guerreiro, O parecer favorável emitido pela 

Comissão foi aprovado pelos conselheiros quanto ao 

pedido, Processo nº 23110,000004/96-99 da Faculdade de 

Agronomia Eliseu Maciel, Departamento de Zootecnia, 

solicitando alocação da vaga originada pela aposentadoria 

do Professor José Viriato da Silva Farias e a abertura de 

Concurso para Professor Adjunto, O COCEPE homologou a) 

parecer favorável exarado pela Comissão, Processo ne 

23110,000379/96-21 da Faculdade de Educação, Departamento 

de Ensino, solicitando alocação da vaga originada pela 

aposentadoria da Professora Helena Martinez de Azevedo, 

Us conselheiros homologaram o parecer favorável da 

Comissão, Processo nº 23110,005051/95-75 da Faculdade de 

Educação, solicitando alocação da vaga decorrente da 

exoneração da Professora Jane Felipe de Souza Peixoto, 0) 

parecer favorável da Comissão foi homologado pelo COCEPE, 

Processo ne 231410,001349/94-34 do Conservatório de 

Música, Departamento de Canto e Instrumento, solicitando 

homologação da Banca Examinadora do Concurso Público para 

o cargo de Professor de Ensino de 10 eCDgraus, na área 

de Teoria e Percepção Musical, no Conservatório de 

Música, O COCEPE aprovou o parecer favorável da Comissão 

quanto aos dados da Banca, devendo ser anexadas súmulas 

dos currículos, Processo nD 29110, 000687/94-27 do 

Conservatório de Música, Departamento de Canto e 

Instrumentos, solicitando homologação da Banca 

Examinadora do Concurso Público, para o cargo de 

Professor de Ensino de 12 e 29 Graus, Área de Violão, 0 

COCEPE homologou o parecer favorável da Comissão quanto 

aos dados da Banca, Processo nº 23110,005237/95-33 da 

Faculdade de Udontologias, Departamento de Odontologia 

Social e Preventiva, solicitando homologação dos dados 

para edital para Concurso Público na classe de Professor 

Assistente, O COCEPE homologou os dados para edital de 

t- 

v)
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0156, Odontologia Social e Preventiva e Odontologia Legal = 

0157, Orientação Profissional, Processo nº 23110,000423/98-11 

0158. do Conservatório de Música, solicitando abertura de 

0159, Concurso Público, nivel médio, na área de Flauta Doce e 

0160. Musicalização, em virtude da aposentadoria por invalidez, 

01614. do Professor Pablo Enrique Espiga, O COCEPE aprovou o 

0155, concurso na classe de Professor Assistente na Área de VA 

0182. parecer favorável da Comissão quanto ao solicitado, 

0163, Processo nº 23110,004925/95-3931 do Conservatório de 

0154, Música, solicitando alocação da vaga gerada pela 

0155, aposentadoria do Professor Adê Souza, O parecer favoravel 

0166, da Comissão foi homologado pelos conselheiros, Processo 

0167, nº 23110,000107/94-60 do Instituto de Letras a Artes, 

016B. Departamento de Letras, solicitando homologação das 

0169, inscrições para o Concurso Público na Área de Lingua 

0170, Portuguesa e Lingúistica na classe de professor Auxiliar, 

0174. O COCEPE homologou o parecer favorável da Comissão, 

0172, ressaltando que a candidata Lucia Rottava deverá 

0173, complementar a sua documentação. Processo nº 

0174, 23110,000729/96-31 do Instituto de Ciências Humanas, 

0175, solicitando alocação da vaga originada pela aposentadoria 

0176, da Professora Fernanda Caringi e que; nesta vaga seja 

0177, contratado o 22 colocado em concurso anterior, 0 COCEPE 

0178. homologou 9 parecer favorável da Comissão quanto a 

0179, alocação da vaga e, no que concerne a solicitação para a 

0180, contratação do Ce colocado em concurso anterior, somente 

01814, poderá ser atendida após a liberação de vagas pelo MARE, 

0182, Processo nº 23110,003064/94-65 do Instituto de Ciências 

0183, Humanas, Departamento de História e Antropologia, 

01B4, encaminhando resultados de concurso público, 0 COCEPE 

0185, aprovou o parecer favorável emitido pela Comissão quanto 

01B6, ao resultado do CONcurso público que classificou em 

0187. primeiro lugar o candidato Ademar Lourenço da Silva 

0188, Junior, Processo nº 23110,000440/96-3971 do Instituto de 

0189, Biologia, solicitando alocação de vaga do Plano de 

0190, Carreira para o Magistério Superior, O COCEFE homologou o 

0191, parecer desfavorável da Comissão quanto a solicitação, 

0192, Processo nº 23110,000242/96-77 da Faculdade de Educação, 

0193, Departamento de Ensino; solicitando alocação de duas 

0194. vagas decorrentes, uma da exoneração da Professora Nalú 

0195, Farenzena e a outra da aposentadoria da Professora Cleoni 

0156, Fernandes, Os conselheiros homo logaram o parecer 

0197, favorável da Comissão quanto à alocação das duas vagas, 

0198, Processo nº 29110,000383/95-07 do Instituto de Letras e 

0198. Artes, Departamento de Artes Visuais, solicitando 

0200, contratação efetiva do Professor Lauer dos Santos (vo 

02014, colocado em Concurso Público, ainda, em vigor) na vaga da 

02002, Professora Karen Lambrecht, que se exonerou do cargo, D 

0203, COCEPE deliberou que o processo fosse enviado à Unidade a 

0c04, fim de que fosse feita correspondência, relatando Ds 

0205, fatos e reguisitando aquela vaga, oficiaimente, ao MARE, 

0206, através daguele Conselho, A seguir, o conselheiro Carmo 

00207. Thum usou da palavra para despedir-se dos demais 

0208, conselheiros, tendo em vista seu afastamento por 

0209, necessidades pessoais, agradecendo o convívio [=] 

02140, aprendizado durante o tempo que privou com os membros do
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0211, COCEPE, O Professor Daniel Rassier, em nome dos demais; 

Dcic. elogiou a colaboração prestada pelo acadêmico, 

0213, ressaltando que o sey idealismo engrandeceu os cxsêntos: AD 

0214, daquele Conselho, tendo uma posição sempre coerente com a 

0215, categoria que representava, À seguir, o Senhor Presidente 

02165. declarou a interrupção da reuniao que, conforme prévio 

0217, acerto entre os conselheiros, teria continuidade na tarde 

0218, do mesmo dia, Aos doze dias do mês de março de mil 

0215, novecentos e noventa e seis, com início as quatorze horas 

0220, e trinta minutos foi dado o desdobramento da reuniao, 

Uc2i. contando com a presença dos seguintes conselheiros: 

Dcoco, Professores Daniel Souza Soares Rassier, Presidente; 

0223. Paulo Pinho, Pró-Reitor de Graduação; Alci Enimar Loeck, 
0204, Pró-Reitor de Pesquisa = Pós-Graduação; Francisco 

0205, Elifalete Xavier, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Enio 

0cr26. Araújo Pereira, representante do Conselho Universitário; 

0c2o7. Roberto Westrupep, representante da Área de Ciências 

02ecB, Exatas e Tecnologia; Carmen Lemes, representante da Área 

0229, de Ciências da Saúde e Biológicas; Zunilda Kauffmann, 

0230, representante da Área de Letras e Artes e Maria Antonieta 

0231, Dall” Igna, representante da Área de Ciências Humanas e os 

0232, acadêmicos Alexandre Cunha e Gerson Sicca, representantes 

0033, discentes, Não compareceu o conselheiro Carlos Willi Van 

0234, Der Laan, representante da Área de Ciências Agrárias, 

0235. Constatada a existência de quorum legal, [3] Senhor 

0236, Presidente deu por reiniciada a reuniao; dando 

00937. continuidade a pauta no relato do Professor Roberto 

0238. Westrupp dos processos da Comissão de Concursos, como 

0239, segue: Processo nº 23110,002638/94-97 do Instituto de 

Do40, Letras Artes, encaminhando o resultado final do Concurso 

0244, para a Área de Desenho e Gravura, na classe de Professor 

024ávr, Assistente, O COCEPE homologou o parecer favorável da 

0243. Comissão quanto ao resultado do concurso público que 

00244. classificou em primeiro lugar a candidata Angela Raffin 

0245, FPohlmann, Processo nº 23110,004600/94-95 da Secretaria de 

0246. Educação Superior e Instituto de Letras e Artes, 

0247. encaminhando resultado de Concurso e solicitando abertura 

0248, de novo edital, O COGEPE aprovou o parecer favorável da 

0249. Comissão quanto a homologação do resultado final do 

00250. concurso público que não aprovou a única candidata fa 

02514, quanto a abertura de novo edital para concurso na Área de 

0252, Lingua Espanhola e Linguística aplicada ao ensino de 

00253, Espanhol na classe de professor Assistente, Processo ne 

0254, 23110,002644/95-714 do Instituto de Sociologia e Política, 

0255, solicitando homologação do resultado de Concurso Público 

0256, para professor Assistente, na Área de Sociologia, 0 

0257, COCEPE homologou o parecer favorável da Comissão quanto 

0258, ao resultado final do concurso que classificou em 

0259, primeiro lugar ao candidato Vilson José Ferreira de 

0260, Oliveira, Processo nº 239110,000302/95-18 da Faculdade de 

0261, Arquitetura e Urbanismo, encaminhando dados para edital 

0262. de concurso, Os conselheiros homologaram o parecer 

0263. favorável da Comissão quanto aos dados para abertura de 

0064, edital de concurso público, conforme solicitado, Processo 

00265, no 23110,001426/94-83 da Faculdade de Direito, Lil 

Dc66, Departamento, encaminhando dados para edital de Concurso 

posa 

“o. 
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0267. Público na classe de professor Auxiliar/20 h na Área de 

D2C6B, Direito do Estado, O parecer favorável da Comissão 

0269, foihomologado pelo COCEPE, Processo ne 

0270, 29110,003341/93-12 da Faculdade de Ciências Domésticas; 

02071. Departamento de Vestuário e Têxteis, solicitando 

0cC72c,. homologação das inscrições para o Concurso Público na 

00273, classe de Professor Auxiliar, O COGCEPE homologou o 

0274. parecer favorável da Comissão quanto ao pedido, Processo 

0275. ne 23110,004564/95-12 da Faculdade de Odontologia, 

0276, solicitando alocação da vaga oriunda da exoneração, a 

0277, pedido, do Professor Marcos Aurélio Renon, o parecer 

0078, favorável exarado pela Comissão foi aprovado pelos 

0279, conselheiros, Processo nº 23110,003918/94-59 da Faculdade 

D2B0, de Ciências Domésticas, Departamento de Vestuário e 

02814, Têxteis, solicitando novamente a alocação da vaga gerada 

0282, pela aposentadoria da Professora Lúcia Machado Pereira, O 

0283, COCEPE homologou o parecer favorável da Comissão, 

0284, Processo nº 23110,000728/96-79 da Faculdade de Medicina; 

0c8B5. solicitando alocação de vaga para o Departamento de 

0286, Clínica Médica, na vaga gerada pela aposentadoria do 

0087, Professor Cláudio Gomes, Us conselheiros aprovaram o 

UcBB,. parecer favorável da Comissão, Processo ne 

0089, 23110,001388/94-965 da Faculdade de Enfermagem, 

0250, Departamento de Enfermagem, encaminhando dados para 

0291. edital de Concurso Público para Professor Assistente na 

0092, área de Enfermagem em Saúde Pública. O COCEPE homologou o 

0293, parecer favorável da Comissão, devendo a Unidade anexar 

0294, as súmulas dos currículos dos professores da Banca ao 

0295. Processo, Processo nº 29110,005548/95-93 da Faculdade de 

0296, Agronomia, Departamento de Ciência a Tecnologia 

0297, Agroindustrial, solicitando alocação da vaga gerada pela 

00298, aposetadoria do Professor José Biútow,. O COCEPE homotogou 

00299, o parecer favoravel da Comissão quanto a alocação da 

0300, vaga, A seguir, foram relatados os Processos da Comissão 

0301, de Graduação pelo Professor Paulo Pinho, como segue: 

0302, Processo ne 031410,0056021/95-81 de Shiva Rastegarvy 

0303. Majzoob, solicitando abono de faltas na disciplina Teoria 

0304. e História da Arquitetura V, O COCEPE homologou o parecer 

0305, da Comissão, indeferindo o solicitado, Processo nº 231140, 

0306. 005342/95-18 do Conjunto Agroteéecnico Visconde da Graça, 

0307, encaminhando projeto de ensino: Esporte e Recreação na 

0308, escola,.Coordenador Valdecir Liciz Piran, 0 parecer 

0309, favoravel da Comissão foi homologado pelos conselheiros, 

0310, Processo nº 23110,000171/96-21 da Faculdade de Agronomia, 

0311, Departamento de Solos, encaminhando projeto de ensino: 

0312. Curso de Vermicompostagem, Coordenadora Tânia Morselli.,. O 

U313, CUOGEPE homo logou (o) parecer fagvoravel da Comissão, 

03144, Processo nº 23110,000169/96-89 da Faculdade de Agronomia, 

0315. Departamento de Solos, encaminhando projeto de ensino: 

0316, Curso de Minhocultura (Semana Acadêmica), Coordenadora 

0317. Tânia Morselli, Us conselheiros aprovaram o parecer 

0318, favorável da Comissão, Processo ne 23110,000170/96-68 da 

0319, Faculdade de Agronomia; Departamento de Solos, 

0320, encaminhando projeto de ensino: Vermicompostagem, 

0321. Coordenadora Tânia Morselli.,. O parecer favoravel foi 

0302. homologado pelos conselheiros, Processo nº
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0303. 

0304, 

U3cCo; 

0326. 

0307. 

0308. 

0329 

0330, 

0331 

0330. 

0333. 

0334 

0335, 

0336, 

0337. 

0338, 

0338, 

0340, 

0344, 

03402. 

0343. 

0344. 

0345 

0346. 

0347. 

03468 

0348. 

0350, 

0354. 

0350, 

0353, 

0354, 

0355, 

0356, 

0357, 

0358. 

355. 

0360. 

0364. 

0360. 

0363. 

0364. 

0365, 

0366. 

0367, 

0368, 

0369, 

0370, 
09741, 

0370 

Dra. 

0374, 

0375 

0376. 

0377. 

0378. 

23110,005633/95-61 Faculdade de Ciências Domésticas, 

encaminhando projeto de Criação do Curso de Quíimicados 

Alimentos, o processo foi retirado de pauta pela 

Comissão, Processo n2 231410,00038B1/96-73 de Maria Helena 

Cury Terra, solicitando reingresso em Educação Artística 

- Habilitação em Desenho, O COCEPE homologou o parecer da 

Comissão, pelo arquivamento do processo, Processo no 

23110,0009380/96-19 do Instituto de Sociologia e Política, 

solicitando oferecimento das disciplinas: Prática 

Profissional de Pesquisa e Orientação de Monografia, [É 

COCEPE desconsiderou o parecer da Comissão, deliberando 

pela aprovação do oferecimento das disciplinas, 

condicionando que as referidas fossem oferecidas com um 

numero de vagas idêntico ao usual. Processo ne 

231410,000257/96-44 de Neiva Angela 0, Fagundes, 

solicitando manutenção de matrícula em regime especial em 

disciplinas do curso de Licenciatura em Física, DO COCEPE 

homologou o parecer favorável da Comissão, Processo no 

23110,000442/96-66 de Benildo Sponchiado, solicitando 

matricula no curso de Agronomia, O COCEPE homologou o 

parecer da Comissão, indeferindo o solicitado. Processo 

nº 23110,000770/96-35 de Renato Varela Salvador; 

solicitando matrícula fora de prazo no Curso de 

Agronomia, 0 parecer desfavorável da Comissão foi 

homo logado pelos conselheiros. Processo no 

23110,000772/96-61 de Jociane Centeno Costa, requerendo 

matricula na disciplina de Física IV. O COCEPE hHomologou 

o parecer da Comissão, indeferindo o solicitado, Processo 

ne 231410,0007714/96-0B de Jorge Lima, solicitando 

reingresso nesta Universidade no Curso de Direito, Os 

conselheiros aprovaram o parecer da Comissão, indeferindo 

o pedido, Processo nº 23110.000769/96-55 de Lisiane 

Cardoso Kurtz, requerendo transferência compulsória para 

o Curso de Direito, foi retirado de pauta, Processo ne 

2314110,0007193/96-00 de Silvana da Conceição Tavares da 

Silva, solicitando transferência compulsória para o Curso 

de Direito, foi retirado de pauta, Processo ne 

23110,000719/96-B8 de Sandra Beatriz de Souza Marques, 

solicitando transferência compulsória no Curso de 

Licenciatura Plena de Letras - Portuguas/Ingleas, foi 

retirado de pauta. Processo nº 293110,000743/96-62 de 

Giovani Benvenuti, reguerendo transferência compulsória 

da ULBRA para Faculdade de Direito/UFPEL, foi retirado de 

pauta, Processo nº 23110,000745/96-51 de Tânia Regina 

Gimenez; solicitando nova data para matricula nas 

disciplinas de Botânica e Desenho, O parecer favorável da 

Comissão foi homologado pelo COCEPE. Processo no 

23110.000461/96-19 do IQG, encaminhando projeto de 

criação do Curso de Graduação em Quimica e Licenciatura 

em Química, O processo ficará a disposição dos 

conselheiros na Secretaria dos Conselhos a fim de ser 

analisado, pelo período de uma semana, devendo retornar a 

pauta na próxima reunião daquele Conselho, Processo nº 

23110,000400/96-16 de Marcelo Luiz Brocardo, solicitando 

parecer referente ao processo no 1710/95 e, matricula 

como regime especial no Curso de Enfermagem 

Pa 
e 

p- 

Em 

Aa 

1



CONSELHO COORDENADOR DO ENSINO, DA PESQUISA E DÁ EXTENSÃO 

— COCEPE. ATA NO Gi/9é. Fla. 68 

0378, 

DI3B0, 

0381, 

0382. 

0383, 

0384, 

0385, 

0386. 

0387, 

0388. 

0389, 

0390, 

0391, 

0392, 

03893, 

0394, 

0395. 

0396, 

0397. 

0398, 

0399, 

0400, 

04041. 

B40e., 

0403, 

0404, 

0405, 

04068, 

0407. 

0408, 

0409, 

0410, 

0414, 

0410, 

0413, 

0414. 

0415, 

04146. 

0417, 

0418. 

0419, 

04020, 

04041. 

D4ce. 

0403. 

0404. 

0405, 

04c6. 

0427, 

0408, 

0409, 

0430. 

0431, 

043º, 

0433, 

0434, 

e Dbstetrícia, O COCEPE homologou o parecer favorável da 

Comissão, Processo ne 231410,000441/96-01 do Instituto 

deBiologia, solicitando alocação de vaga para Professor 

Visitante para o Departamento de Morfologia, 0 processo 

foi retirado de pauta, Processo nº 23110,005303/95-565 de 

Daniel de Souza Mello, requerendo transferência da 

Faculdade de Veterinária da URCAMP para Faculdade de 

Veterinária/UFPEL, O processo foi retirado da pauta. 

Processo nº 23110,0008093/96-92 de Carlos José de Souza 

Lopes, solicitando inclusão de matrícula no Curso de 

Educação Fisica, O COCEPE homologou [5] parecer da 

Comissão, indeferindo o solicitado, Processo ne 

23110,0007959/96-17 de Alexandre Alqueti Nevenfeld, 

solicitando sua reintegração na UFPel no Curso de 

Agronomia, através de matrícula, O parecer desfavorável 

da Comissão quanto ao pedido, foi homologado pelos 

conselheiros, Processo n2 29110,000802/95-20 de Luciana 

Antunes de Medina, solicitando inclusão de matrícula no 

Curso de Educação Física, Os conselheiros aprovaram o 

parecer da Comissão, indeferindo o solicitado, Processo 

no 293110,000801/96-67 de Lúcia Andréa Lobato, solicitando 

inclusão de matrícula, O COCEPE homologou o parecer da 

Comissão; indeferindo o pedido, Processo no 

23110,000800/96-02 de Valter Carlos da Costa, solicitando 

inclusão de matricula no Curso de Veterinária. O parecer 

desfavorável da Comissão foi aprovado pelos conselheiros, 

Processo nº 23110,001899/95-62 de Enrique Araújo de 

Salazar, requendo revisão de provas da disciplina de 

Meteorologia. Foi deliberado que o Professor da 

disciplina seria chamado pelo Presidente do COCEPE para 

esclarecer a situação, Processo nº 23110,000777/96-H4 de 

Janine OD, Stefanello, solicitando matrícula fora de 

prazo, 0 COCEPE homo logou o parecer da Comissão, 

indeferindo o solicitado, Processo nº 23110,000785/96-11 

de Cilene Estol Cardoso, solicitando rematricula no Curso 

de Direito, Ds conselheiros homo logaram [8] parecer 

favorável da Comissão quanto ao pedido, Processo no 

23410,000796/96-29 de Márcio Duarte Freitas, solicitando 

inclusão de duas disciplinas na matrícula no Curso de 

Veterinária, 0 parecer desfavorável da Comissão foi 

homologado pelo COCEPE. [a seguir, o Professor Daniel 

Rassier declarou a interrupção da reuniao que, conforme 

prévio acerto entre os conselheiros, teria continuidade 

no dia 15 do mesmo mês, Aos quinze dias do mês de março 

do ano de mil novecentos e noventa e seis, com início as 

oito horas e trinta minutos, foi dado o desdobramento da 

reuniao iniciada no dia doze de março do mesmo mês, a 

qual, previamente convocada e presidida pelo Professor 

Daniel Souza Soares Rassier, Vice-Reitor da UFPel, seu 

Fresidente, contou com a presença dos seguintes 

conselheiros: Professores Paulo Pinho, Pró-Reitor de 

Graduação; Alci Enimar Loeck, Pró-Reitor de Pesquisa e 

Pós-Graduação; Isabel Bonat Hirsch, representando o 

Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Enio Pereiras 

representante do Conselho Universitário; Carlos Willi Van 

Der Laan, representante da Área de Ciências Agrárias;
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0435. 

0436. 

0437. 

0436, 

0439, 

0440. 

0441, 

04402. 

0443, 

0444 
0445, 

0446, 

0447, 

0448, 

0449, 

0450. 

0451, 

04502. 

0453, 

0454, 

0455, 

04565. 

0457. 

0458. 

0459, 

0460. 

0461. 

04002. 

0463. 

0404, 

0465, 

0466. 
0467, 

D468B, 

04695. 

0470. 
0471, 

04702, 

0473, 

0474, 

0475, 

04765, 

0477, 

0478 

0479, 

0480, 

04841, 

0480, 

0483, 

0484. 

0485, 

04865, 

0487, 

0488. 

0489. 

0490, 

Roberto Westrupp, representante da Área de Ciências 

Exatas e Tecnologia; Zunilda Maria 

Kauffmann, representante da Área de Letras e Artes e Maria 

Antonieta Dall“Igna, representante da Área de Ciências 

Humanas e Gerson dos Santos Sicoca representante 

discente, Não compareceram os conselheiros André  Haack, 

representante da área de Ciências da Saúde e Biológicas e 

Alexandre Cunha, representante discente, Constatada a 

existência de quórum foi reiniciada a reunião pelo Senhor 

Presidente, passando de imediato a continuidade da ordem 

do dia: Processos da Comissão de Pesquisa E 

Pós-Graduação, relatados perlo Professor Alci Loeck, como 

segueil Processo ne 23110,004556/95-86 de Sandra de 

Quadros Finardi, solicitando reconhecimento do diploma de 

Doutorado, obtido na França, O COCEPE homologou o parecer 

da Comissão, sugerindo que sejam seguidos 05 trâmites 

apontados pela USP as folhas 14 e 15 do processo, 

Processo nº 293110,004928/95-285 de Lisete Margot Lima da 

Silva, do Instituto de Física e Matemática, Departamento 

de Desenho, solicitando progressão funcional pela 

permanência de ? anos de interstício como professora 

Assistente IV para Adjunto Ea O COCEPE homo logou o 

parecer favorável da Comissão quanto ao solicitado, 

conforme o disposto na Resolução 07/95. Processo ne 

23110,005914/95-82 de Teodoro R., de Oliveira do Conjunto 

Agrotéecnico Visconde da Graça; solicitando afastamento 

para Mestrado em Agronomia na UFPel, O COCEPE homologou o 

parecer da Comissão, favorável ao afastamento, nos termos 

da CPPTA as folhas D7 do Processo, Processo no 

23110,009965/95-10 de Vera Maria Brum, Faculdade de 

Medicina, requerendo mudança do regime de trabalho de El 

para 40 hs, O COCEPE aprovou [5] parecer da Comissão 

favorável ao solicitado, Processo no 23110,000588/93-69 

de Armando Rodrigues da Costa, Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, solicitando progressão funcional de professor 

Assistente IV para Adjunto E O COCEPE homo logou o 

parecer da Comissão, indeferindo o solicitado, Processo 

nº 29110,003213/95-D2 de Laura Regina Villanova Rausch, 

instituto de Física e Matemática, solicitando alteração 

de regime de trabalho de 20 h para D, E, O COCEPE 

homologou o parecer da Comissão, indeferindo o 

solicitado, Processo nº 23110,004377/95-67 de Jorge Luiz 

de Lima Curi Hallal, Faculdade de Arquitetura e 

Urbanismo, solicitando progressão funcional para 

professor Assistente |, após cumprir o interstício de É 

anos na classe de Auxiliar IV, O COCEPE deliberou pelo 

retorno do processo a CPPD para anexar os comprovantes da 

avaliação dos períodos solicitados no parecer da referida 

Comissão, À seguir, o Professor Roberto Westrupp procedeu 

a leitura de ofício em grau de recurso de candidata a 

Concurso do Conjunto Agrotécnico Visconde da Graça cuja 

inscrição não fora homologada, conforme processo nº 

23110,001400/94-90, Os conselheiros não aprovaram o 

recurso e homologaram o "ad referendum” do Presidente do 

COCEPE quanto as demais inscrições. A seguir, o 

Professor Daniel Rassier declarou a interrupção da



pr, 
CONSELHO COORDENADOR DD ENSINO, DA PESQUISA E DA EXTENSÃO 

— EOCEPE. ATA NO 91/94. Fis. 19 

o EO! 
es 5 a a , ç a 

0491. reunião que; conforme previo acerto entre E 

0492, conselheiros, teria continuidade no dia vinte e umdias ao (A 

0493, mesmo mês, Aos vinte e um dias do mês de março do ano de 

0494, mil novecentos e noventa e seis, com início as quatorze 

04955, horas foi dado o desdobramento da reuniao do COCEPE 

0496, iniciada no dia doze do mesmo mês, a qual, previamente 

0497, convocada e presidida pelo Professor Daniel Rassier, 

0498. contou com a presença dos seguintes conselheiros! 

0499, Professores Paulo Pinho, Pró-Reitor de Graduação; Eduardo 

0500, Allgaver Osório, representando o Pró-Reitor de Pesquisa e 

0501, Pós-Graduação; Isabel Bonat Hirsch, representando o 

0502, Pró-Reitor de Extensão e Cultura; Enio Araujo Pereira, 

0503, representando o Conselho Universitário; Roberto Westrupp; 

0504, representante da Área de Ciência Exatas e Tecnologia; 

0505, Zunilda Kauyfmmann, representante da Área de Letras e 

0506, Artes e Maria Antonieta Dall“lIgna, representante da Área 

0507. de Ciências Humanas e os acadêmicos Alexandre Cunha e 

0508, Gerson Sicca, representantes discentes, Constatada e 

0509, existência de quórum legal foi reiniciada a reunião, com 

0510, a continuidade da pauta relatada pelo Professor Eduardo 

0511. Osório com os processos da Pesquisa e Pós-Graduação, como 

0512, segue! Processo nº 293110,002416/94-55 de Magali Maver dos 

0513, Santos do Instituto de Ciências Humanas, solicitando 

0514, progressão funcional, O COCEPE homo logou o parecer da 

0515, Comissão, reiterando o que fora emitido em E?, TO, as 

0516. folhas 85 do processo, Processo nº 23110,005521/95-37 de 

0517. João Luiz Soares de Lima, solicitando afastamento de suas 

051B, atividades na UFPEL, para realizar [0] Curso de 

0519. Pós-Graduação em Estatística e Modelagem Quantitativa na 

0520, UFSM,O COCEPE homologou o parecer favorável da Comissão, 

05214, Processo nº 23110,005300/95-78 de Ana Maria Behr, 

05ce, solicitando a suspensão de seu afastamento parcial para a 

0523, realização do curso de Mestrado em Educação, O COCEPE 

0524, aprovou o parecer da Comissão quanto a suspensão do 

05025. afastamento, indeferindo a segunda parte da solicitação, 

0526, Processo nº 23110,005555/95-11 de Gracia Maria Soares 

0527. Rosinha, solicitando afastamento para Pós-Graduação a 

0528, nivel de Mestrado na FAEM, O parecer favorável da 

0529, Comissão foi homologado pelos conselheiros, Processo ne 

0530. 23110,005262/95-81 de Gladis Aver Ribeiro, do Instituto 

0531. de Biologia, solicitando afastamento para realização de 

0532. Doutorado em Biotecnologia, por 3 anos, O COCEPE 

0533. deliberou que o referido processo fosse encaminhado | 

0534, Procuradoria Jurídica a fim de que se manifeste sobre a 

0535, possibilidade de liberação do docente em periodo 

0536, probatório, Processo nº 2931410,003961/95-69 de Ana Regina 

0537, Romano, da Faculdade de Odontologia, solicitando 

0538. afastamento para término de Doutorado na US P-SP, Us 

0539, conselheiros aprovaram o parecer favorável da Comissão 

0540, nos termos da CPPD, Processo nº 23110,00529B/95-28 de 

0541, Cecília Ferreira Borges, da Faculdade de Educação, 

0542, solicitando progressão funcional de professor auxiliar Il 

0543. para assistente |, tendo em vista a conclusão do curso de 

0544, Mestrado, O parecer favorável da Comissão foi homologado 

0545, pelo COCEPE, Processo ne 23110, 005589/95-71 de Marcia 

0546. Oliveira Curi Hallal, do Conjunto Agrotécnico Visconde da
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0547, 

0548. 

0549, 

0550. 

0551. 

055C, 

0593. 

0554, 

05955. 

0556, 

Roz. 

0558. 

0558. 

0560, 

0554, 

05602, 

0563, 

0564, 

0565 

0566. 

0567, 

056B, 

0569, 

0570. 
Earl. 

B5SZE. 

0573. 

0574. 

0575. 

0576, 

0577. 
D578B, 

57. 

0580, 
0581, 

05802. 

D5B3, 

0584, 

05B5, 

0586, 

0587, 

05B8, 

05829, 

0590, 

DAS 

05902. 

0583. 

0594, 

059s. 

0596. 

0597. 

0558. 

0598, 

0800, 

0604, 

06000, 

Graça, solicitando gratificação correspondente ao título 

de especialista, bem como a respectiva progressão 

funcional para a classe D, nivel |. O COCEPE aprovou [o] 

parecer favorável da Comissão, Processo no 

29110,005318/95-33 de Ruben Alberto Lima Martinez do 

Instituto de Ciências Humanas, solicitando afastamento 

para cursar Doutorado em Ciências da Educação em 

Salamanca - Espanha, O COCEPE indeferiu o solicitado, 

Processo no 23110,005294/95-77 de Leni Behlinsg, 

requerendo esclarecimentos referente a curso de 

Especialização"Saúde Comunitária na Faculdade de 

Enfermagem”, O COCEPE homologou o parecer da Comissão nos 

seguintes termos: Tendo o Curso se extinguido e o 

Colegiado de curso se dissolvido, a Comissão de Pesquisa 

e Pós-Graduação enterge inviável proceder o) 

reconhecimento dos créditos e a avaliação da pesquisas 

por carência de orgão credenciado no ambito da UFPel 

sugerindo contato com curso similar em funcionamento para 

reconecimento dos créditos cursados e complementação de 

estudos, Processo nº 23110,005077/95-89 de Heloisa Santos 

Fernandes da Faculdade de Agronomia, solicitando 

afastamento para curso de Pós-Graduação a nivel de 

Doutorado em Sementes na UFPel, Os conselheiros aprovaram 

o parecer favorável da Comissão, Processo no 

23110,004550/95-08 de Liana de Castro e Silva Antunes, 

reguerendo benefício conforme Lei no 2243/91, O COCEPE 

homotogou o parecer da Comissão que entendeu não ter sido 

atendida integralmente a Resolução nº 02/86, artigo 0, 

letra B, deixando de constar informações referentes a 

Instituição de origem e o histórico escolar do candidato, 

onde conste o currículo do curso, relacionando para cada 

disciplina sua duração em horas, a titulação do docente 

responsavel, a forma de avaliação e os conceitos obtidos, 

Processo nº 23110,001095/95-07 de Ida lIsmênia Curi 

Hallal, solicitando afastamento parcial de doze horas 

semanais, O parecer favorável da Comissão foi homologado 

pelo COCEPE, Processo nº 231410,005354/95-51 do Instituto 

de Biologia, encaminhando projeto de implantação do Curso 

de Pós-Graduação em Fisiologia Vegetal, a nivel de 

Mestrado, Os conselheiros aprovaram o parecer favorável 

da Comissão, quanto ao solicitado, Processo ne 

03110,005522/95-08B do Curso de Pós-Graduação em 

Meteorologia, referente a vagas para contratação de 

professores, O COCEPE, deliberou por ouvir a Direção e [5] 

Colegiado do referido curso em próxima reuniao a ser 

marcada por aquele Conselho, Processo no 

23110,005337/95-71 da Faculdade de Meteorologia, 

solicitando contratação do Professor Yoshiro Yamasaki, 

como professor visitante, [5] COCEPE aprovou o 

"ad-referendum” do senhor Presidente quanto ao parecer 

favorável da Comissão, Processo nº 23110,005359/95-11 da 

Faculdade de Veterinária, encaminhando projeto: Programa 

de Pós-Graduação em Ciências Veterinárias: Doutorado”, Os 

conselheiros homologaram o parecer favorável da Comissão 

quanto ao solicitado, Processo nº 23110,005078/95-21 de 

Walcir Brasil Vaz Corvello da Faculdade de Agronomia,


